
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
RELATÓRIO DE PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA 
FINANCEIRA 
EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA 
 

Em atendimento ao art. 2º da Instrução Normativa nº 200/2025 do Trib

do Estado do Paraná, fica promovida a divulgação das informações mínimas relativas à 

execução da parcela da Emenda Parlamentar Impositiva abaixo identificada, vinculada à 

Secretaria Municipal de Esportes.

1. Identificação do parlamentar propone

Vereador autor da emenda: 

2. Identificação da emenda:

Emenda Impositiva nº 009/2023

Emenda apresentada ao Projeto de Lei Ordinária nº 

Ato normativo vinculado para execução: 

Situação da emenda: Executada

Exercício da emenda: 2024 

Exercício de execução: 2024

Data da atualização: 12/04/202

3. Objeto da despesa: 

Revitalização do Bosque do Manoel

4. Justificativa Apresentada pelo Vereador:

Valor destinado para Revitalização do bosque do Man

realizado, academia ATI, pista de bike e pista de caminhada.

5. Valor alocado: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
RELATÓRIO DE PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA – EXERCÍCIO 2024 

Em atendimento ao art. 2º da Instrução Normativa nº 200/2025 do Trib

do Estado do Paraná, fica promovida a divulgação das informações mínimas relativas à 

execução da parcela da Emenda Parlamentar Impositiva abaixo identificada, vinculada à 

Secretaria Municipal de Esportes. 

Identificação do parlamentar proponente: 

Vereador autor da emenda: Janaina Andreza Beneli 

Identificação da emenda: 

09/2023 

Projeto de Lei Ordinária nº 059/2023 

Ato normativo vinculado para execução: Lei Orçamentária Anual nº 4193

xecutada  

 

2024 

/2023 

 

Bosque do Manoel Muller 

Justificativa Apresentada pelo Vereador: 

Valor destinado para Revitalização do bosque do Manoel Muller, onde será 

realizado, academia ATI, pista de bike e pista de caminhada. 

 

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

Em atendimento ao art. 2º da Instrução Normativa nº 200/2025 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, fica promovida a divulgação das informações mínimas relativas à 

execução da parcela da Emenda Parlamentar Impositiva abaixo identificada, vinculada à 

4193/2023 

oel Muller, onde será 



Valor previsto para esta parcela da emenda: 

6. Órgão ou entidade executora:

Órgão executor: Secretaria Municipal de 

Unidade orçamentária executora

7. Identificação orçamentária da despesa acrescida:

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Infraestr

Unidade Orçamentária: 07.01 

Função: 26 – Transporte 

Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário

Programa: 0007 – Rolândia Planejando o Futuro

Projeto/Atividade: 2.032 – Conservação de Vias Urbanas

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 

Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários Livres

Código da Despesa: 3305 / 3308 e 3328.

8. Localidade beneficiada:

Conjunto Manoel Muller em 

9. Finalidade Específica

Revitalização do Bosque do Manoel

10. Público Atendido: 

Moradores do conjunto Manoel Muller e população em geral.

11. Cronograma de execução

Início previsto da execução: 

Término previsto da execução: 

Valor previsto para esta parcela da emenda: R$ 75.000,00. 

Órgão ou entidade executora: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

ária executora: 07.01 – Secretaria Municipal de Infraestrtura

Identificação orçamentária da despesa acrescida: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura  

07.01 – Secretaria Municipal de Infraestrtura. 

Transporte Rodoviário 

Rolândia Planejando o Futuro 

Conservação de Vias Urbanas 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

Recursos Ordinários Livres 

3305 / 3308 e 3328. 

Localidade beneficiada: 

Conjunto Manoel Muller em Município de Rolândia/PR . 

Finalidade Específica: 

Bosque do Manoel Muller 

Moradores do conjunto Manoel Muller e população em geral. 

onograma de execução 

Início previsto da execução: Agosto de 2024. 

Término previsto da execução: dezembro de 2024. 

 

 

Secretaria Municipal de Infraestrtura. 



12. Instrumentos vinculados

Emenda apresentada ao Projeto de Lei Ordinária nº 

Ato normativo vinculado para execução: 

Processo administrativo de tramitação 

7.736/2024, 8.076/2024 e 10.647/2024.

Processo licitatório: Pregão nº 152/2023, 064/2024 e 112/2024.

13. Pendências, saldos ou ocorrências

 Há saldo não utilizado? não. 
 Houve anulação de empenho? não. 
 Houve restos a pagar? não. 
 Houve execução parcial? não. 
 Houve necessidade 

Município?  Não. 

14. Conta Bancária Específica:

No caso de execução direta pela Administração Municipal, não há, nesta fase, abertura 

de conta bancária específica em nome de terceiro recebedor, considerando qu

transferência de recursos a entidade externa.

15. Conclusão 

A emenda foi executada conforme os dados constantes deste relatório, com 

demonstração do objeto realizado, instrumentos vinculados, valores empenhados, 

liquidados e pagos, documentos comproba

se a rastreabilidade exigida pela IN nº 200/2025 do TCE

16. Observação quanto à publicidade e à execução:

A presente divulgação tem por finali

parlamentar, em conformidade 

constituindo requisito para o início da execução orçamentária e financeira no exercício 

de 2026. 

Instrumentos vinculados 

Projeto de Lei Ordinária nº 059/2023.  

Ato normativo vinculado para execução: Lei Orçamentária Anual nº 4193

de tramitação correspondente: 6.733/2024, 7.386/2024, 

7.736/2024, 8.076/2024 e 10.647/2024. 

Pregão nº 152/2023, 064/2024 e 112/2024. 

Pendências, saldos ou ocorrências 

Há saldo não utilizado? não.  
Houve anulação de empenho? não.  
Houve restos a pagar? não.  
Houve execução parcial? não.  

 de complementação de recursos para o por parte do 

Conta Bancária Específica: 

No caso de execução direta pela Administração Municipal, não há, nesta fase, abertura 

de conta bancária específica em nome de terceiro recebedor, considerando qu

transferência de recursos a entidade externa. 

A emenda foi executada conforme os dados constantes deste relatório, com 

demonstração do objeto realizado, instrumentos vinculados, valores empenhados, 

liquidados e pagos, documentos comprobatórios e resultados alcançados, preservando

se a rastreabilidade exigida pela IN nº 200/2025 do TCE-PR. 

Observação quanto à publicidade e à execução: 

A presente divulgação tem por finalidade assegurar a transparência 

parlamentar, em conformidade com a Instrução Normativa nº 200/2025 do TCE

constituindo requisito para o início da execução orçamentária e financeira no exercício 

 

 

4193/2023. 

6.733/2024, 7.386/2024, 

de complementação de recursos para o por parte do 

No caso de execução direta pela Administração Municipal, não há, nesta fase, abertura 

de conta bancária específica em nome de terceiro recebedor, considerando que não há 

A emenda foi executada conforme os dados constantes deste relatório, com 

demonstração do objeto realizado, instrumentos vinculados, valores empenhados, 

tórios e resultados alcançados, preservando-

dade assegurar a transparência da emenda 

com a Instrução Normativa nº 200/2025 do TCE-PR, 

constituindo requisito para o início da execução orçamentária e financeira no exercício 



O presente documento passa a ter efeito mediante a publicação em portal de 

transparência municipal 

Rolândia, 15 de Maio de 2026.

 

O presente documento passa a ter efeito mediante a publicação em portal de 

de 2026. 

 

 

O presente documento passa a ter efeito mediante a publicação em portal de 



 
 

 


